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Prefeitura IVIunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E I No. 2.810/94 

"ACRESCENTA PARAGRAFO Nu ARTIGO 2o. DA 
LEI MUNICIPAL 2.798/94 - QUE AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 
CONVÊNIO COM A APAESA •- ASSÜCIAÇAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
SANTO ANTONIO" 

I , 
IM 

ANTONIO CARLOS ALVES DE AZEVEDO, 
Vice--Prefeito Municipal em exercício no 
cargo de Prefeito de Santo Antônio da 
Fat.ru 1 ha, no uso das -atribuições que 
lhe? são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

WIGü Io. -• Fica acre-fBcido a parágrafo único, no artigo 2o.,, da 
Lei Municipal 2.798/94, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A APAESA - ASSOCIAÇfíO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO", com a 
seguinte redaçãos • , 

Par-ágrafo Único •••- O Convênio firmado com a APAE^SA, 
validade-! até 3'i de dezembro de 1994. 

tem 

RTIGO :2a,, - Revoc]adas as disposições em contrário, esta Lei entra 
e/n vigor a partir desta dãita. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de agosto de 1994 

ANTOi ^€Am..OS ^..VES DE AZEVEDO 
Vice—Prefei MunicipaI em 

?>;erclcio na cargo de Prefeito 
EGISTRE SE E COMUNIGUE-SE 

}hULOjROBERTO FÍ^RMIf^ MIGLIAVACCA 
'scretá .ri o de "Admi n i st ra ção 
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